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PODER EXECUTIVO DE JAGUARIÚNA

Secretaria de Administração e Finanças - 
Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 005/2020 

Aviso de 1ª Alteração e Reabertura de Licitação
Torna-se público e para conhecimento dos interessados 

que em publicação veiculada em 10 de dezembro de 2020, 
às fls. 01, neste jornal, onde se lê: “...prazo para entrega dos 
envelopes se dará no dia 26 de janeiro de 2020...” lê-se: “...
prazo para entrega dos envelopes se dará no dia 26 de janeiro 
de 2021...”.

Jaguariúna, 11 de dezembro de 2020

Antonia M. S. X. Brasilino

Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2020

Contrato nº 172/2020
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Telafer Comercio de Telas e Ferragens Ltda. - 
CNPJ: 34.498.141/0001-06.

Objeto: Aquisição de tela de arame galvanizado. Item: 03.

Valor global: R$ 30.910,00 (Trinta mil e novecentos e dez 
reais).

Vigência: 30 dias contados da assinatura.

Secretaria de Gabinete, 04 de dezembro de 2020.

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Secretária de Gabinete

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO

DISPENSA Nº 042/2020 
Contrato nº 167/2020

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Imuni Control Dedetizadora e Imunizadora 
Ltda – CNPJ 04.170.837/0001-30

Objeto: Prestação de serviços de controle sanitário no 
combate, desalojamento e repelência de pombos, englobando 
instalação de telas protetoras e instalação de barreiras 
eletromagnéticas no Terminal Rodoviário do Município de 
Jaguariúna.

Vigência: 30 (trinta) dias, contados a partir de 10 de 
dezembro de 2020.

Continuam em vigor todas as outras cláusulas e condições 
do contrato e do correlato processo administrativo.

Secretaria de Gabinete, 10 de dezembro de 2020

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária Municipal de Gabinete
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PODER LEGISLATIVO DE JAGUARIÚNA

ATO DA MESA Nº 013, 08 de DEZEMBRO de 2020
Dispõe sobre transferência de dotações 
Orçamentárias, consignadas à Câmara.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, 
Estado de São Paulo, etc, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 30, V, da Lei Orgânica do Município e, 
como base nos artigos 3º e 5º da Lei Municipal nº 2.668, de 18 
de dezembro de 2019.

DECIDE:

Art.1º- Determinar a abertura no Departamento de Finanças 
da Câmara Municipal de Jaguariúna, conforme transferências 
de dotações orçamentárias no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
dotações orçamentárias vigente:

Código Espicifacações R$

3.1.90.11.00 (07) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 2º - O crédito aberto nos termos do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:

CÓDIGO REDUÇÃO VALOR

3.3.90.46.00 (12) Auxilio Alimentação 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 3º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias.
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Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna 08 de Dezembro 
de 2020.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTANGER

Vice-Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

Primeiro-Secretário

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

Segundo-Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e Financeiro 
e afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos na Portaria 
desta Câmara Municipal de Jaguariúna.

SANDRA REGINA CAVALCANTI NERI

Diretora Administrativo Financeiro CRC-1SP183.283/O-3
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